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Assunto: "Centro de Saúdeem Palhais- Concelho do Barreira, Distrito de Setúbal"

Destinatário: Ministério da Saúde

Exmo.Sr.PresidentedaAssembleiadaRepública

o Grupo Parlamentar do PCPtomou conhecimento através da Junta de Freguesia de Palhais

da necessidade de construção de um centro de saúde em Palhais,bem como de uma unidade
de cuidados continuados.

As actuais instalações da extensão do centro de saúde da Quinta da Lomba, em Palhais, são

num rés-do-chão de um prédio de habitação, sem as condições adequados para a prestação

dos cuidados de saúde de que a população necessita.

A Câmara Municipal do Barreiro já tem um terreno reservado no POM, para a futura
unidade de saúde em Palhais.

O Ministério da Saúde tem de garantir a todos os portugueses o acesso aos cuidados

de saúde, e um serviço nacional de saúde de qualidade. É necessário criar unidades de

saúde dotadas dos meios técnicos e humanos adequados, para melhorar os cuidados

de saúde à população.

Ao abrigo do disposto na alínea d) do Artigo 156.2 da Constituição da República Portuguesa e

em aplicação da alínea d), do n.2 1 do artigo 4.2 do Regimento da Assembleia da República,

solicitamos ao Governo, que por intermédio do Ministério da Saúde, nos sejam prestados os

seguintes esclarecimentos:

1. O Governo tem conhecimento da situação?

2. Para quando está previsto a construção do centro de saúde em Palhais, de modo a

garantir o acessoda população à saúde com qualidade?

Paláciode São Bento, 4 de Março de 2010.
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